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ATO DA MESA Nº 049/2025-CMB.  
 

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 039/2025 DO LEGISLATIVO, 
APROVADO EM 24 DE JUNHO DE 2025. 

 
 

               A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Baraúna - RN, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com Art. 50º, Inciso VII, da Lei Orgânica.  

RESOLVE: 

            

            Art. 1º- Aprovado por unanimidade, PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 

Nº 039/2025. Resumo: DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PSICOLÓGICO 
PRIORITÁRIO À MÃE, PAI OU RESPONSAVÉL LEGAL DE PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA, TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), TRANSTORNO DE 

DÉFICIT DE ATENÇÃO COM HIPERATIVIDADE (TDAH) OU OUTRAS CONDIÇÕES 
ATÍPICAS DE DESENVOLVIMENTO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

BARAÚNA/RN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
          Art. 2º- Ato da mesa nº 049/2025, no tocante a sua redação, e em 

conformidade com o artigo 146, Parágrafo Único do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa. Verificou-se a inexistência de erro de vernáculo em sua redação que 

viessem a comprometer o conteúdo final da matéria em destaque. 

           

         Art. 3º - Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos à de sua assinatura. 

 

 

Câmara Municipal de Baraúna/RN 
Sala das Sessões, vereador José Fernandes de Queiroz. 

Em, 09 de Setembro de 2025. 
 

 
FABRÍCIO DE SOUSA CARVALHO 

PRESIDENTE 
 

 

MARCOS ROSEMBERG BARBOSA 
1º SECRETÁRIO 
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2ª SECRETÁRIA 


